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Tenho a honra de encaminhar a Vossa

Excelência, acompanhado da respectiva exposição de

motivos, a fim de ser submetido ao estudo e deliberação

dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei, que

dispõe sobre concessão de uso de área de propriedade

municipal ao Departamento de Polícia Federal, e dá outras

providências.

Aproveito	 a	 oportunidad	 para

reiterar a Vossa Excelência os pr estos d m' ha alta

consideração.	 I .

Anexos: projeto de lei, exposição de motivos, cópias
xerográficas de fls.2/5 da Pasta COFIDE 2710/87,
de fls. 222/222v2 do processo n s2 05-012.409-89*
20 e da legislação citada no texto.

A Sua Excelência o Senhor Doutor Miguel Colasuonno

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo
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el •-t29 AGO 1995

autorizado

Polícia FOeral, do

,

. Of	 PL
PROJETO DE LEI 01_0803„:_i995

Dispõe sobre concessão de

uso de área de propriedade

municipal ao Departamento

de Polícia Federal.

A Câmara Municipal de São Paulo cue,t,4
alP

s.'

APROVADO EM la. PISCUSSÃO
VOLTA À 2.a OISCUSSA0

21 4E1 1995

,

PRiSIDENTE

SEÇÃO	 • 3.r\O
_

ifAMBO RI 2a. C1S'IVS2 SAG()

Ministério da Justiça, mediante concessão administrativa,

independentemente de concorrência pública, pelo prazo de

90 (noventa) anos, o uso de área de terreno de

propriedade municipal, situada à Rua Eng. Albertin,

assinalada na planta anexa n Q A-2.841, do arquivo do



Departamento Patrimonial, rubricada pera -Recesi±e21-5 da

Câmara e pelo Prefeito, como parte integrante desta lei,

e que assim se descreve: delimitada pelo perímetro 1-2-3-

4-5-6-1, de formato irregular, com cerca de 16.695,00m2

(dezesseis mil seiscentos e noventa e cinco metros

quadrados), confrontando, parea quem de dentro da área

olha para a Rua 5: pela frente, linha mista 6-5-4, na

extensão aproximada de 299,50 metros, segundo o

alinhamento da Rua 5, com o leito dessa mesma via; pelo

lado direito, linha reta 1-6, na extensão aproximada de

17,00 metros, segundo o alinhamento da Rua Eng. Albertin,

com o leito dessa mesma via; pelo lado esquerdo, linha

mista 2-3-4, na extensão aproximada de 31,50 metros,

segundo os alinhamentos das Ruas 5 e de acesso à Avenida

do Emissário, com o leito dessas mesmas vias; pelos

fundos, linha quebrada 1-2, na extensão aproximada de

300,00 metros, com o limite da faixa de servidão.

Art. 2 Q - O concessionário obriga-

se:

a) a construir na área concedida,

descrita no artigo anterior, as edificações necessárias à

instalação e funcionamento da sede da Superintendência

Regional do Departamento de Policia Federal;

b) a submeter aos órgãos técnicos da

Prefeitura, até 6 (seis) meses após a lavratura do

instrumento de concessão, o projeto das construções

referidas na letra anterior;



c) a iniciar as'13F—as--&-éntro de 6

(seis) meses, a contar da expedição do respectivo alvará

e concluí-las até 4 (quatro) anos, após o seu início;

d) a não realizar outras quaisquer

benfeitorias na área concedida, sem prévia aprovação do

projeto pelas unidades competentes da Prefeitura;

e) a zelar pelo imóvel, não

permitindo que terceiros venham dele se apossar, bem como

a dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer

turbação de posse;

f) a responder, perante os poderes

públicos, por todos os impostos e taxas referentes ao

imóvel;

g) a satisfazer todas as despesas

oriundas da concessão, inclusive as de registro do

competente instrumento.

Art. 32 - A alteração do destino do

imóvel, a inobservância das condições estabelecidas na

presente lei ou de cláusulas do instrumento de concessão,

inclusive o inadimplemento de qualquer prazo fixado,

implicarão a imediata perda do uso e gozo do imóvel pelo

concessionário, ficando rescindida, de pleno direito, a

concessão.

Art. 4 2 - Nos casos previstos no

artigo anterior, e bem assim findo o prazo estabelecido

no artigo 12 o imóvel reverterá automaticamente à posse

do Município, incorporando-se ao seu patrimônio, todas as

benfeitorias nele construídas, ainda que necessáçias, 	 m
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direito de retensão e independente -qualque

contrário.

SPF/sffs

pagamento ou indenização, seja a que titulo for.

Art. 5Q - Fica a Prefeitura com o

direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o exato

cumprimento das obrigações estatuídas nesta lei e no

instrumento de concessão.

Art. 62 - As despesas com a execução

desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias.

Art. 7Q - Esta lei entrará em vigor

111,	 na data de sua publicação, revqgadas as disposições em



EXPOSIÇÃO DE MOT

O presente projeto de lei objetiva

autorizar o Executivo a ceder, mediante concessão

administrativa, o uso de área municipal ao Departamento

de Policia Federal, do Ministério da Justiça, pelo prazo

de 90 (noventa) anos e independentemente de concorrência.

A área a ser concedida, com cerca de

16.695,00m2, localiza-se à Rua Engenheiro Albertin e

destina-se à edificação da sede da Superintendência

Regional do Departamento supra citado.

A medida decorre de entendimentos

havidos entre aquele órgão federal e o Executivo

Municipal visando a cessão de terreno para a finalidade

pretendida, sendo escolhida, de comum acordo, a área ora

versada, em disponibilidade, junto à ponte do Piqueri e

que integrava o antigo leito do Rio Tietê.

Diante do manifesto interesse público

e social inerente às atividades daquele órgão federal,

bem como o decorrente da destinação que terá o imóvel, as



unidades técnicas jurídicas da Prefeitura manifestaram-se

favoráveis à preconizada concessão.

Esta, pelas razões apontadas poderá

efetivar-se com dispensa de concorrência, nos termos do @

2 Q do artigo 112 da Lei Orgânica do Município de São

Paulo - sem prejuízo, entretanto, da imprescindível

autorização legislativa. E este "placet" cuida obter a

propositura ora submetida à deliberação dessa Egrégia

Câmara.•
O projeto, a exemplo de casos dessa

natureza, descreve a área a ser concedida, estabelece as

condições da concessão, fixa as obrigações do

concessionário, bem assim prevê as hipóteses de rescisão,

com restituição do imóvel e incorporação ao patrimônio do

Município de todas as benfeitorias construídas.

Com	 essas	 considerações	 que

1110	 demonstram o real significado do tema, segue a presente

mensagem à consideração dessa Augusta Casa, que,

certamente a acolherá.

SPF/sffs
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SrPA • e - da 19-9£1

íI

2." — A concorrência a que se refere o parágrafo anterior poderá ser dispei

Ja.

CAPÍTULO III
DOS BENS 11-NI(:IPAIS

Art. 110 — Constituem bens municipais todas as coisas móveis e imóveis,
moventes, direitos e ações que. a qualquer título, pertençam ao Município.

§ 1.° — Pertencem ao patrimônio municipal as terras devolutas que se localizem
dentro de seus limites.

§ 2.° — Os bens municipais destinar-se-ão prioritariamente ao uso público.
assegurando o respeito aos princípios e normas de proteção ao meio ambiente, ao
patrimônio histórico, cultural e arquitetõnico, garantindo-se sempre o interesse social.

Art. 111 — Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a
competência da Câmara Municipal quanto àqueles utilizados em seus serviços.

Art. 112 — A alienação de bens municipais, subordinada à existência de inte-
resse público devidamente justificado. será sempre precedida de avaliação, e obedecerá
às seguintes normas:

I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, dispen-
sada esta nos seguintes casos:

a) doação. admitida exclusivamente para fins de interesse social. devendo constar
do contrato os encargos do donatário. o prazo do seu cumprimento e a cláusula de
retrocesso, sob pena de nulidade do ato:

b) permuta:

c) investidura:

Il — quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta nos seguintes casos:

a) doação, que será permitida exclusivamente para fins de interesse social:

b) permuta:

"	 c) ações. que serão vendidas em Bolsa, após autorização legislativa.

§ I." — O Município. preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis.
outorgará concessão de direito real de uso. mediante prévia autorização legislativa e
concorrência.

por lei, quando o uso se destinar à concessionária de serviço público ou quando h(
relevante interesse público e social. devidamente justificado.

3." — A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas rem.
centes de obras públicas ou de modificação de alinhamento. inaproveitáveis isolada
te para edificação, dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa.

§ 4." — Nos casos previstos no parágrafo anterior, a venda dependerá de hei:
existindo mais de um imóvel lindeiro com proprietários diversos, salvo se. em fav(
um deles, houver direito de investidura.

Art. 113 — A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta. depende!
prévia avaliação e autorização legislativa.

Art. 114 — O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito med
concessão, permissão ou autorização, conforme o caso, e o interesse público, de!
mente justificado. o exigir.

§ I." — A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial e domi
dependerá de lei e concorrência. e far-se-á mediante contrato. sob pena de nulidad
ato.	 -

§ 2." — A concorrência a que se refere este artigo poderá ser dispensada. med:
lei, quando o uso se destinar à concessionária de serviço público ou entidades assi.
ciais.



•

§ 3." — A concessão administrativa de bens públicos de uso comum sorr
poderá ser outorgada mediante autorização legislativa garantindo-se, em qual
hipótese. a preservação do meio ambiente e do património histórico-cultural.

§ 4." — A permissão. que poderá incidir sobre qualquer bem público, será ser.
por tempo indeterminado e a título precário, formalizada através de decreto.

§ 5. 0 — A autorização que poderá incidir sobre qualquer bem público. será .
por portaria, para atividades ou usos específicos e transitórios. pelo prazo máxim(
90 (noventa) dias, exceto quando se tratar de formar canteiro de obra pública, caso
que o prazo corresponderá ao da duração da obra.

§ 6.° — O Prefeito deverá encaminhar anualmente à Camara Municipal relat
contendo a identificação dos bens municipais objeto da permissão de uso e de con
são, em cada exercício, assim como sua destinação e o beneficiário.

§ 7." — Serão nulas de pleno direito as permissões. as concessões. bem c(
quaisquer outros ajustes feitos após a promulgação desta Lei, em desacordo coi
estabelecido neste artigo.
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EtiEtita n2 •2 à LEI ORGáNICA DO 12UNICIEIO DE Sa0 PJIULO

. (Projeto de Emenda à 1.0.M. 19/91)
.(Ver.eador Luiz Carlos Moura e outros)

'D.C)
. Acrescenta o 5 B9 ao art. 115 da Lei

AO/J .01 41 1	 Orgânica do Municí p io de São Paulo.

A CaMARA MUNICIPAL DE SàO PAULO promulga:

Art. 19 - Fica . acrescido RU art. 114 da Lei Org;-
-nica du Municí p io de São Paulo. o 5 82, com a seguinte
redacZo:

"f B9 - A autorizacão le g islativa p ara o Execu-
tivo •:ede 'r bens munici p ais. mediante cencessZo adminis-
trativa de uso. deiKarri de vigorar se o res p ectivo ins-
trumento n ão for lavrado dentro do prazo de 03 (três)
ano:.. a contsr da p ublicação da Lei ou da data nela fi-
xada. se houver. Para a pratica do atoe”

Art. 29 - Esta emenda Entrará em vigor na data de
sua publicacSo. revogadas as dis pusiçães em contrario.

Cámara . Munici p al de'S:ko Paulo. cm 01 de outubro de
1991.•




